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“Modifica o Seguro Obrigatório de que 

trata a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, cria o FUNSALVAR e dá outras 

providências 

 

 

 

EMENDA Nº 03 

 

 

Acrescente-se o seguinte art. 6º, renumerando os artigos 

10, 11 e 12 para 7º, 8º e 9º, respectivamente, ao Substitutivo da Comissão de 

Seguridade Social e Família, ao Projeto de Lei nº 505/91 e apensados. 

 
“Art. 6º Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 

não poderão cobrar quaisquer impostos, taxas, 
contribuições incidentes sobre o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos de Via Terrestre – 
DPVAT. 

Sala da Comissão, em              de                       de 2002. 
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